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1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de jardinagem e manutenção nas áreas verdes, canteiros, viveiros, hortas, jardim de inverno e outros serviços que se fizerem necessários com o fornecimento de todo material e ferramentas para execução desse serviço nos terrenos do Edifício Sede da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). Esta contratação será sem cessão de mão de obra.
2. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO

2.1. Realização de manutenções periódicas em todas as áreas verdes externas e interna do Ed. Sede da Codevasf em Brasília.

2.2 . Controle de ervas daninhas; 

2.3.  Poda das árvores;

2.4.  Adubação do gramado;

2.5 . Confecção de canteiros e plantio de hortaliças;

2.6.  Varrição de folhas secas e recolhimento das mesmas;

2.7.  Plantio de um pomar e execução dos tratos culturais no mesmo;

2.8.  Recuperação das áreas degradadas dos gramados;

2.9.   Manutenção de cercas vivas, realizadas através de podas sistemáticas;

2.10. Retirada de mato existente entre as juntas de dilatação dos bloquetes, nas calçadas em torno dos jardins;

2.11.  Poda dos gramados;
2.12.  Recolhimento e destinação de todo o lixo e dos restos orgânicos.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Os serviços contratados deverão obedecer aos critérios estabelecidos na Lei nº 8.666/93, Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no Decreto nº 2.271/97, Lei complementar nº 123 “artigos 47 e 48, inciso I”.
3.2. Os serviços a serem contratados são caracterizados como serviços comuns de que trata a Lei nº 10.520/02, o Decreto nº 5.450/05 e o Decreto nº. 3.555/00, portanto licitáveis por meio de pregão, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e características gerais e específicas de suas prestações serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas.

3.3.  Não serão permitidas subcontratações, total ou parcial, dos serviços objeto desta licitação.
3.4. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por pessoal designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09 horas às 16horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 2028-4484/ 2028-4641/2028-4301/ 2028-4302.
3.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.
3.6. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, portando documento de identificação expedido por órgão oficial.

3.7. Em hipótese alguma, os licitantes poderão alegar o desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe vistoriado, bem como das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste pregão.

3.8. Após a vistoria será emitida, pela licitante, a Declaração de Vistoria, assinada por ambas as partes, que ficará em poder da empresa interessada para apresentação juntamente com os documentos de Habilitação do Pregão.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. O valor máximo mensal da contratação é de R$ 4.908,15 (quatro mil, novecentos e oito reais e quinze centavos) e o valor máximo global anual é de 58.897,80 (cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante pesquisas de preços praticados no mercado, tendo como referência maio de 2016.
4.2.  Os recursos orçamentários correrão à conta do Programa de Trabalho 04.122.2111.2000.0001 (089684) – ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE NACIONAL, Categoria Econômica 3, sob  a  gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da CODEVASF – AA.
5. PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

5.2. O contrato será prorrogado, mediante Termo aditivo, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado   formalmente pela autoridade competente:

      - os serviços foram prestados regularmente;

      - o CONTRATADO não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual;

      - a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;

      - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

      - o CONTRATADO concorde com a prorrogação.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente,  comprovando que a licitante executou serviços similares aos do objeto desta licitação. 

6.2. Considerar-se-ão como serviços com características similares a comprovação de execução de pelo menos 50% da descrição dos itens desta licitação, tais como: 

- manutenções em áreas verdes externas e interna;

- o controle de ervas daninhas;

- poda de árvores;

- adubação de gramados;

- confecção de canteiros e plantio de hortaliças;

- varrição de folhas secas e recolhimento das mesmas;

- plantio de pomar e execução de tratos culturais no mesmo;

- recuperação de áreas degradadas dos gramados;

-manutenção de cercas vivas por meio de podas sistemáticas;

- retirada de mato existente entre juntas de dilatação dos bloquetes em calçadas em torno de jardins;

- poda de gramados e recolhimento e destinação dos restos orgânicos.

6.3. A comprovação requerida para serviços similares poderá ser apresentada por meio de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica. 
6.4.  Ter executado os serviços descritos acima na forma do item 6.2 por um período mínimo de 02 (dois) anos. Para a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos será aceito o somatório de atestados.
6.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

6.6. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
6.7. Declaração da própria licitante de que visitou o local onde serão executados os serviços, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, consoante ao subitem 3.2.4. deste Edital, e que os preços propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços

6.8. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da documentação, engenheiro agrônomo, devidamente registrado no CREA, que será responsável técnico pela execução dos serviços. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

1) O Empregado; 

2) O Sócio;

3) O detentor de contrato de prestação de serviço.

7. PROPOSTA FINANCEIRA
A licitante deverá apresentar proposta com o valor global anual conforme quadro a seguir:

	Item
	Descrição do item
	Frequência de trabalho semanal.
	Qtd.  de funcionários
	Valor global anual da Proposta (R$)

	1
	Manutenção e conservação nas áreas verdes do prédio SEDE da CODEVASF Brasília –DF.

Extensão do terreno (7.137 M²),
	02 dias na semana
	2
	R$ _____, ___


8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O critério de julgamento das propostas deverá ser pelo menor preço global na modalidade pregão eletrônico.
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura de prestação de serviços, em 2 (duas) vias, devidamente atestada pelo setor competente. 

9.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

9.3. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CODEVASF, da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas de empregados da contratada, durante a vigência contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer terceiros interessados.

9.4. Caso existam observações acerca dos relatórios e documentos a CODEVASF poderá reter a parcela referente à mesma, se a dúvida não  for sanada pela licitante.

9.5. As faturas/Nota Fiscais só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

9.6. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e a data de emissão da Nota de Empenho - NE,  emitida  pela   Codevasf,  e  que   cubram a execução dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico.

9.7. Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária  em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.

9.8. É de inteira responsabilidade da contratada a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos respectivos Anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

9.9. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

10. REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, contados da data da proposta, quando poderão ser corrigidos pelo Índice nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA, em conformidade com a legislação em vigor. 

10.2. Para mensuração do reajuste, toma-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta em relação ao do mês do reajustamento devido.

10.3. 
O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de um ano ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

10.4. 
Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

10.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da solicitação da CONTRATADA. 

10.6. 
O valor do reajuste pode ser negociado para menor caso o IPCA não reflita a realidade dos serviços prestados e peças adquiridas.

10.7. 
Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8° do art. 65 da Lei 8.666/1993, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

10.8. O preço ajustado já inclui todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar aos mesmos: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do contrato.

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizado previamente à assinatura, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, esta a critério da Contratada.

11.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 ( redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

11.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.

11.4. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

11.5. A não integralização da caução no prazo estabelecido, representará inadimplência contratual, passível de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais. 

11.6. Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

12. MULTA  

12.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do                    direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do                   contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

12.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços ou atraso na sua execução, será             cobrada multa de 5% (cinco por cento) do valor da parte não executada do contrato               ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias             contratuais.

12.3. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do          cronograma físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa        de 5% (cinco por cento) incidentes sobre valor da etapa ou fase em atraso. 

12.4. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

12.5.  A licitante vencedora terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa  prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica , que procederá ao seu exame.

12.6. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

12.7. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

12.8. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem 
       prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como 
       das cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documento falso;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega de seu objeto da licitação sem motivo justificado;

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

13.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97  

       da Lei nº 8.666/93.

13.3. A multa constante do item 12 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

13.4. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei nº 8.666/93.

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.6. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data de intimação ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e declaração de inidoneidade.
13.7. Será aplicável sobre o valor total da contratação, cumulativamente ou não com outras sanções, multa na forma do anexo I deste Termo de Referência, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
.
14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A fiscalização contratual dos serviços continuados deverá seguir a Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local.

14.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de produtividade.

14.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.9. O acompanhamento e a avaliação da execução dos serviços de jardinagem têm por meta garantir a qualidade da manutenção dos jardins, por meio de critérios objetivos aplicados por meio de instrumentos de medição a serem aplicados pela fiscalização do contrato.
15. DEMANDA DO ÓRGÃO, DEFINIÇÃO DA ÁREA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS:
15.1. Terão acesso às dependências da CODEVASF para execução dos serviços objeto da presente contratação os agentes da Contratada exclusivamente nos horários designados conforme tabela a seguir:

	Local
	M²
	Frequência
	Qtd. De pessoal

	Sede da CODEVASF em Brasília –DF, incluindo a

área do Jardim de Inverno do Ed. Dep. Manoel Novaes
Viveiro de Produção de Mudas e Plantas medicinais
	7.137
	2 vezes por semana durante os 12 meses
	02 (dois) jadineiros 


15.2. A Contratada deverá fornecer e executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios  necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto neste Termo de Referência.

15.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Área ajardinada totalizando 7.137 m², toda a área verde da CODEVASF, viveiro e o Jardim de Inverno;

b)  A empresa contratada prestará os serviços de JARDINAGEM obedecendo às técnicas apropriadas com emprego de profissionais comprovadamente qualificados para cada situação, obedecendo às orientações da Contratante.

c)  Para a prestação dos serviços, a empresa contratada utilizará, sob sua inteira responsabilidade e de acordo com as normas que regem a atividade, mão de obra devidamente treinada e qualificada.

16. MATERIAIS PERTINENTES À EXECUÇÃO DO SERVIÇO
16.1
Os materiais e equipamentos a serem utilizados devem ser de primeira qualidade e quantificação que deverão ser utilizadas apenas como parâmetro para composição de custo da empresa. Verificada a execução das atividades contratadas tais parâmetros poderão oscilar, competindo à fiscalização designada pela Contratante verificar e validar o quantitativo dos equipamentos, ficando obrigada a contratada a complementar tal quantitativo sempre que constatada necessidade pela contratante no interesse da plena execução dos serviços.

16.2.
A tabela a seguir estabelece os quantitativos mínimos anuais exigidos para prestação dos serviços:

Ferramentas

	Material
	Quantidade
	Duração

	Enxada em aço carbono com cabo
	2
	5anos

	Enxadão com cabo
	2
	5anos

	Picareta ponta e pá estreita c/cabo
	1
	5anos

	Picareta pá larga e machado tipo chibanca  c/cabo
	1
	5anos

	Cavadeira articulada com cabo
	1
	5anos

	Cultivador duplo manual de 3 pontas e enxadinha
	1
	5anos

	Pazinha larga
	1
	5anos

	Pá transplantadora (de mão)
	1
	5anos

	Pá quadrada com cabo tipo "Y"
	1
	5anos

	Pá concha com cabo tipo "Y"
	1
	5anos

	Extrator de ervas daninhas (arrancador de inço)
	2
	5anos

	Ancinho com cabo
	2
	5anos

	Rastelo ou vassoura de jardim larg. mín de 40cm
	2
	5anos

	Tesoura para cerca-viva
	1
	5anos

	Tesoura de poda
	1
	5anos

	Canivete para enxerto
	1
	5anos

	Facão de 30 cm
	1
	5anos

	Serrote de poda
	1
	5anos

	Lima para amolar ferramentas de corte 
	1
	5anos

	Regador de 10 litros
	4
	5anos

	balde para pedreiro
	2
	5anos

	Carrinho de mão com caçamba de no mínimo 80 litros  e pneu com câmara de ar
	2
	5anos

	Carrinho plataforma para transporte de vasos 
	1
	5anos

	Martelo universal
	1
	5anos

	Grampeador de alta pressão com grampos
	1
	5anos

	alicate universal de 8"
	1
	5anos

	Pulverizador de 5 litros
	1
	5anos

	Pulverizador agrícola costal de 20litros
	1
	5anos


Máquinas
	Descrição
	Quantidade
	Vida útil - meses

	Cortador de grama de 3cv, 220 Volts, com recolhetor de grama,  pintura de poliéster polimerizado e diâmetro de corte de 48cm.
	1
	60

	Roçadeira de motor 4 tempos c/ potência acima 2 Hp peso máx. de 8 kg, sistema de alívio da vibração, adaptador para fio de nylon, faca e serra circular
	1
	60

	Moto-serra c/ potência superior a 2,1 Hp, peso máx. de 6kg e sabre de no mín 33cm e dispositivo de segurança
	1
	60


Insumos
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTD

	Cal pura micro pulverizada saco de 20 kg
	SC
	5

	Gesso agrícola
	TON
	2

	Calcário dolomítico
	TON
	2

	Termosfofato magnesiano saco de 40 kg
	SC
	25

	Adubo formulado 4-30-16 saco de 50 kg
	SC
	1

	Adubo formulado 10-10-10 saco de 50 kg
	SC
	6

	Esterco de gado
	MT³
	5

	Esterco de galinha
	MT³
	5

	Arame galvanizado
	KG
	2

	Micronutriente FTE – BR 12 (50 Kg)
	SC
	1

	Cupinicida granulado (fiproni)
	KG
	1

	Formicida isca granulada (sulfluramida) 500 gr
	PCT
	1

	Herbicida de contato (gliphosato)
	LT
	 

	Herbicida seletivo (imazapir)
	LT
	1

	Raticida bloco parafinado (drodifacoum a 50 ppm GC hidroxicumarina)
	KG
	1

	Brocha quadrada
	PÇ
	1


16.3.
A disponibilização de equipamentos em quantidade superior à prevista não ensejará acréscimo dos valores de desembolso mensal pela Contratante.

16.4.
Todos os materiais deverão ser necessariamente aprovados pelo fiscal do contrato, observando as especificações dos mesmos.

17. UNIFORMES e EPI’s
Os uniformes e EPI’s fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante. Devem primar não apenas pela adequação, mas também pelo asseio, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, devendo ser repostos em função do desgaste pelo uso e estar ajustados e padronizados de forma a, principalmente, identificarem seus agentes.
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a:
18.1.
executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

18.2.
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
18.3.
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;
18.4.
arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
18.5.
utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados de conformidade com as normas e determinações em vigor apresentando-os devidamente uniformizados, identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s, quando o caso;
18.6.
vedar a utilização na execução dos serviços de empregado que seja familiar de agente público, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203 de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal;
18.7.
apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. Apresentando, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da Administração.
18.8.
responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
18.9.
instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
18.10.
relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
18.11.
não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.12.
manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.13.
não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

18.14.
arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.15.
Apresentar diariamente ao fiscal do contrato o diário do serviço, com os serviços que foram executados;
18.16.
Reposição de mudas e espécies vegetais ornamentais existentes, desde que a causa do fenecimento seja fruto da imperícia ou negligência por parte da contratada;
18.17. Será de responsabilidade exclusiva da contratada a observância da legislação vigente pertinente à utilização de defensivos agrícolas ou adubos químicos evitando qualquer prejuízo ao meio ambiente e às pessoas;

18.18.
Será de responsabilidade exclusiva da contratada a observância da legislação vigente pertinente ao armazenamento dos resíduos resultantes da poda e outros provenientes dos serviços de jardinagem e manutenção;

18.19.
Será de responsabilidade exclusiva da contratada o transporte para descarte dos entulhos e outros resíduos provenientes do desenvolvimento dos serviços propostos;

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:
19.1.
proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
19.2.
exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
19.3.
exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

19.4.
notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
19.5.
pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
19.6.
zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
20. MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
21. SEGURANÇA NO TRABALHO
21.1. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer, obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), conforme Norma Regulamentadora nº 06 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, necessários, tais como: óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados etc., fiscalizando e exigindo que seus empregados cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de sua integridade física, em cumprimento ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

21.2 O Contratado deverá realizar treinamentos com os empregados quanto à forma adequada de utilização dos equipamentos de acordo com as funções exercidas.
22. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

22.1. O objeto deste Termo de Referência será recebido pelo setor responsável, mediante verificação da conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Contrato, com a proposta e com a Nota de Empenho, e sua consequente aceitação por meio de atestação exarada na Nota Fiscal/Fatura emitida pala CONTRATADA, procedendo-se observações, se necessário e, ainda, as disposições dos artigos 73 ao 76 da Lei 8.666/93. 

22.2. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto contratado se não obedecer ao disposto neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos e na respectiva proposta da empresa vencedora. 

23. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

23.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88);
23.2. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos nºs: 3.555, de 08 de agosto de 2000, (alterado pelo Decreto n° 3.693, de 20 de dezembro de 2000); que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
23.3. Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2000, que promove a inclusão de itens de bens de consumo e de serviços comuns na classificação a que se refere o Anexo II do Decreto nº3.555, de 8 de agosto de 2000. 

23.4. Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
23.5. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
23.6. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 de setembro de 2007, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.
23.7. Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações; Que dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.
23.8. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº01 de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.
24. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

24.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos competentes.

24.2. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo:

24.2.1. Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

24.2.2. Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

24.3. Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

24.4. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

24.5. Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; 

24.6. Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação.

24.7. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

24.8. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

24.9. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

24.10. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

24.11. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

24.12. A qualquer tempo a CODEVASF poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.

24.13. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela CODEVASF.

24.14. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo.
25. IMPACTO AMBIENTAL

25.1. - Salvo melhor juízo, não haverá impacto ambiental a ser tratado antes e nem durante a execução do objeto deste Termo de Referência, mas, se necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a devida licença ambiental das manutenções no órgão ambiental competente.

ANEXO I – TR Jardinagem

	 

	Para efeito de aplicação de sanções administrativas, às infrações são atribuídos graus, incidentes sobre o valor contratual mensal vigente na data da ocorrência do fato:

	GRAU
	PERCENTUAL

	01
	=   0,2%

	02
	=   0,4%

	03
	=   0,8%

	04
	=   1,5%

	05
	=   4,1%

	INFRAÇÕES PASSÍVEIS DE SANÇÔES

	INFRAÇÃO:
	GRAU

	1.)Deixar de:

	1.1) fornecer uniforme e EPI aos empregados, por empregado e por dia
	01

	1.2) substituir empregado que se apresentar sem uniforme ou desatento às normas de higiene pessoal, por empregado e por dia
	02

	1.3) cumprir a orientação do órgão fiscalizador quanto a execução dos serviços, por vez de ocorrência
	02

	1.4) fornecer a relação nominal dos empregados em serviço nos prédios, por vez de ocorrência
	02

	1.5) observar as determinações da Instituição quanto a permanência e circulação de seus empregados nos prédios, por vez de ocorrência 
	01

	1.6) comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido
	01

	1.7) executar as tarefas ou deixa-las incompletas constantes dos itens referentes a descrição dos serviços:
	03

	1.8.1) Controle de ervas daninhas
	01

	1.8.2) Poda das árvores
	02

	1.8.3) adubação do gramado
	03

	1.8.4) confecção de canteiros e plantio de hortaliças
	04

	1.8.5) varrição de folhas secas e recolhimento das mesmas
	05

	1.8.6) Plantio de um pomar e execução dos tratos culturais no mesmo
	05

	1.8.7) Recuperação das áreas degradadas dos gramados
	03

	1.8.8) Manutenção de cercas vivas
	04

	1.8.9) Retiradas de mato existente entre as juntas de dilatação dos bloquetes, nas calçadas
	01

	1.8.10) Poda do gramado
	05

	1.8.11) Recolhimento e destinação correta dos restos orgânicos
	04

	1.9) cumprir as exigências relativas a higiene e segurança do trabalho, por ocorrência
	04

	1.10) manter equipamentos e acessórios necessários à manutenção e conservação dos jardins
	05

	1.11) reparar ou substituir, no prazo estabelecido, equipamento danificado, por equipamento e por dia
	01

	02.) Manter, em serviço, empregado sem uniforme e/ou sem identificação, por empregado e por dia
	01

	03.) Interromper a realização dos serviços de manutenção e conservação, por dia de paralisação
	04

	04.) Permitir que o empregado se apresente com uniforme sujo, rasgado ou em condições inadequadas de uso
	03

	05.) Deixar de atender solicitação formal realizada pela CONTRATANTE
	05

	06.) Deixar de executar qualquer tarefa constantes das obrigações pactuadas ou previstas em lei, para as quais não se comine outra penalidade
	03


Observação referentes ao ANEXO I:

As penalidades acima descritas, não prejudica a aplicação de outras penalidades a que a empresa esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei.

PAGE  
7

